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EDITAI DE CONCORRÊNCIA N' CEO17/2026-SEINFRA
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N" 00010.20260526/0003.68 ffi#

Toma-se público que a SECRXTARIA MLINICIPAI DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
pÚBLICOS, por meio do Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma

eletrônica, nos termos da Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

nrÍcro on RTcEBIMENTo DAS PROPOSTAS: 0810612026 à2210612026 até as 07h00m
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2026 às08h00n
INÍcIo DA SESsÃo: as 08h30m do dia 22/0612026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENORPREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTÀ: Aberto e fechado
LINK: htçs://bll.org.brl _
REGIME DE EXECUÇÀO: Empreitada por preço uniúrio

1. DO OBJETO
I .l . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÀO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MIJNICÍPIO DE CRATEÚS-CE, JUNTO A SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS., conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. o critério de julgamento adotado será o MENOR PRf,ÇO GLOBAL, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

V. UNIT V. TOTALDE§CRIÇÃO

RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO

MUNICÍPIO DÉ CRATEÚS-CE

1.0 Serviço R$ 7.363.406,35 R$ 7.363.406,35

2. DA DESPESA E DOS RECI]RSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento, na(s) dotação(ções) 1001.26.782.0586.1.03 I - Construção, Pavimentação e Recuperação de

Vias Rurais, no elemento de despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. Nas fontes de recursos:

1.500.0000.00 Recursos não vinculados de Impostos; 1.501.0000.00 Outros Recursos não Vinculados;

1.700.0000.00 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União; 1.701.0000.00 Outras

Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados.

2.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 7 .363.406,35 (sete milhões trezentos e sessenta e três

mil quatrocentos e seis reais e trinta e cinco centavos), do orçamento vigente, observado se for o caso, o

princípio da anualidade e o valor máximo unitáÍio estimado por item é aquele disposto na Planilha

Orçamentária Referencial, anexo III deste edital.

3. DA PARTICIPAÇÁO NA LICITAçÃO
3.1. Poderão palticipar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitagão, e que es§am com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sistema.

3.2.A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno poÍe.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome, âssume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadd'lrro'rrnôíora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

:.+. É ae responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e

mantêlos atualizados j unto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementâr no 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários

3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em deconência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômic4 financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

1.7.6. 
"-p."ru. "ontroladoras, 

controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condemada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7 .9. Organizações da Sociedade Civil de tnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, diretâ ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do óigão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

àonflito de ioteresses no exercício ou aÉs o exercício do caÍgo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § t " do aÍ. 9' da Lei n" 14 -133 , de 2021 .

3.8. O impedimento de que trata o item3.7.4 será tâmbém aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pesioa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua cóntroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.
3.l0.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 3.7.2. e 3.7-3. poderão paÍicipâr no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.
3.1 l. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integlantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do pmjeto executivo, nas contratações integadas,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com
financiados
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da

14.13312021.
3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condugão da contratâçâo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3.15. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA
3.15.1. Poderão participar desta Licitâção todas e quaisquer empresas ou sociedades, regulârmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.15.2. Poderão participar desta concorrência as empresas que apresentarem toda a documentação por ela

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.15.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.
j.15.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certâme, que

pagarâ a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentuâl

esábelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informagão, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil.
3.15.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato público ou particular, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa

de LicitaçOes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e

operações no site: www.bll.org.br.
3.15.6. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio

de seu operador designado, em campo próprio do sistem4 pleno conhecimento, aceitação e âtendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.
3.14.7. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços,im nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de seúa privativa.

3.15.8. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer processo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.
j.15.9. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1 510. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistemâ eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e â presunção de capacidade técnica para realização das

transâções inerentes ao concorrência eletrônico'

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]MENTOS DE HABILITAÇÃO
4.I . Na presente tic;tação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

dejulgamento.
4.r. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, conforme itens a seguir:

4.2.1. A proposta inicúl ãeverá ser composta por Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro,

contendo pràços unitários e totais de todos os itens constantes do(s) Projeto(s) Básico(s) de Engenharia,

constante(s) no Anexo III;
4.2.1.1, D,everão ser apresentados o otçamento consolidado, bem como os otçamenlos individualizados,

conforme o Projeto Btísico consÍaníe no Anexo III deste Edital;
iço contendo os iosumos e coeficientes4.2.1.2. Planilha de composição de preços uniüírios, para cada serv

de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam: equipamentos,
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totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BD[ totalização de impostos

outros necessários à execução dos serviços; 
l' BD' totalização de impostos 

" 
*-qffiJ

4.2.2. Plarlilha analítica dos encargos sociais;

4.2.3. Composição analitica da taxa de B'D'I' @eneficios e Despesas Indiretas);

4.2.4. CoÍÍeÍdo poÍ 
"ãná 

á p.opon"nte vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta.

+.i.i. ó"orr"ndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no câso

de incompatibilidade eitre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário'

4.3. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial, os licitantes deverão apresentar o comprorrante de

prestação da Garantia de Pràposta, em ualor correspondente 
-a -l7o 

(um por cento) do valor estimado do lote

ao qual concorrem, nos ternos aÁ s t" ao art. 58 da Lei n' 14.13312021. Considerando que o certame é

co*porto por lote único, u g*untL deverá correspon der a lYo (um por cento) do valor estimado da

contratação.
4.3.1. A garantia de manutenção de proposta deverá ser recolhida das seguintes formas:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro

à. .i.i"-u 
""n,rulizado 

de liquidação e de cuúdia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados

po, ,"r. ,ulor"s 
"conômicos, 

ionforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia, observado o disposto na regulamentação específica da Superintendência de Seguros

Privados (SUSEP);

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País

pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total'

4.3.2. Optando por seguro-garantia ou fiança bancríri4 a garantia deverá ser apresentada em um único

documento, junto com a proposta inicial.
+:.:. curo át".t da em àiúeiro, a garartia deverá ser âtravés de depósito na conta do_Balco 9:. ^BI":il,
da prefeitura Municipal de Crateís/õE, Agência n'237-2, Conta Corrente n'28556-0 - PMC CAUÇAO e

o comnrovante deveiá ser anexado iunto com a proBo§ta inicial'

4.t ;--A garantia de propo.tu,"úler lridu 
"o. 

ii"itunt.. no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da

assinaturido contrato o, du dutu ". qr" for declarada fracassada a licitação e deverá ter vigência mínima

de 60 (sessenta) dias, em conformidade com a vigência da proposta'

4.3.5.Implicaráexecuçãodovalorintegraldagarantiadepropostaarecusaemassinarocontratoouanão
apresentação dos documentos para a contratação.

4.4. Caberí ao licitante interessado em participar da licitação acompaúar as operações no sistema

eletrô.nico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservânCia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

4.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

4.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Edital.

4.7. O licitante deverá anexar, juntamente com â proposta inicial, a§ seguintes declarações:

4.7.1. esüí ciente e concorda com as condições contidas no Editâl e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de aJ ustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação dehnidos no instrumento convocatório;

4.7 .2. nío emprega menor de 18 (dezoito) anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (deze sseis) anos, salvo menor, a Partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos

termos do inciso XXXII do art. 7o da Constituição Federal;

4.1 .3. náo possul, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degadante ou forçado,

observando o dispo sto nos incisos III e lV do art. l" e no lnciso III do art. 5o da Constituição Federal;
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4.7.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência " ,u." .'frlffiJ
Previdência Social, d" qr" t utu o utt' 93 da Lei n" 8'213 ' 

de 1991;

4.S.olicitanteenquadradocomomicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa
deverá declarar, uirrau, ". "*po 

próprio do sistema, qo" 
""Ílpt" 

os requisitos estabelecidos no aÍ' 3' da

Lei Complementar n lZl, de Zb}à, e;tando apto a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus

arts.42;4g,observadoodispostonos§§l"ao3"doart'4"daLein'14'133'de2021'
4.g.1. no item 

"*clusiuo 
para participaiá de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pâra aquele item;

4.g.2. nàs itens em que a páicipaç-ão não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não"'aienas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tÍatamento

favorecido previsto nalei Complámentar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooPerativa.
4.9. A falsidade das deàlarações de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei

no 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.l0.oslicitantespoderãoretirarousubstituirapÍopostaatéaaberturadasessãopública.
4'll.NãohaveráordemdeclassificaçãonaetapadeapresentaçãodapÍopostae-dosdocumentosde
habilitagão pelo li"itunt", o qu" o"orrerá somente ápós os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.12.Serãodisponibilizadosparaacessopúblicoosdocumentosquecompõemapropostadoslicitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances'

4.13. Caberá ao ticitante interessadà em participar da licitação acompanhar as operações no §i§tema

eletrônico durante o processo licitatórià e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admini§tração. ou de sua desconexão'

4.ú. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

5. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA
5.1. A proposta deverá ser apresentâda em papel timbrado e assinada pelo representante legal' A carta

proposta dàverá conter assinatura do ."pr"."nt-t" l"gul, e as planilhas e.demais peças técnicas deverão ser

assinadaspelorepresentantelegalepeloresponsáveltécnico,comidentificaçãoprofissional.
5.1.1. O arquivo da proposta i".rune""ra iigiloso no sistema durante â fase de lances, sendo liberado

apenâs após seu en""àuá"nto, qr-do já defiúa a empresa vencedora, sem prejuízo ao sigilo e à isonomia'

5.2. O licitante deverá enviar sua propãsta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
5.2. i. valor, conforme critério definido neste edital;

5.2.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Brísico;

5.3.Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamolicitante.
5.4. Nos valores propásto, 

".tuião 
inclusos todàs os custos operacionais, encargos previdencirírios,

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.
5.5. Os preço. ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

"".poo."bilidrd" 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou quâlquer outro pretexto'

5.6. Se o regime tribitríLrio da ánpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotâção adequada ú u qu" 
"o*.rponde 

à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.7- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento serão retidos na fonte

os percentuâls estabelecidos na legislação vigente.
dade do cumprimento das disposições nelas contidas,

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatorie

em conformidade com o que dispõe o Projeto Btís lco, assumindo o proponente o comPromisso de executar

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensí[i os necessários, em quantidâdes e qualidades adequadas à perfeita execução contratu al, promovendo,
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5.g. o prazo de validade dâ proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

apresentação.
5110. O. li"iturt". devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratâções

públicas, quando participarem de licitações públicasi
'i.t l. O á"."u.p.i-entá das regras supramáncionadas pela Administração por parte dos contratâdos pode

ensejar a responsabilizagão peú Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

"oni'equênciár, 
assinatuia de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei'

nos termos do inciso IX do art. il da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrâto.

ó. DA ABERTIJRA DÀ SESSÃo, clAssrFrcAÇÃo DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LAITCES
6.1. A abeÍura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormenie inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública'

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.1.1. para fins do dispostà nô item anterior, não se considera identificação do licitante a presença de

elementos formais usuaii, tais como timbre, assinatura, razão social, CNPJ ou apresentaçAo de garantia.

Tais informações permanecem sigilosas até o término da fase de lances, sendo vedada apenas a inserção de

dados que permitám identificar diretamente o proponente nô campo destinado à descrição 
_da 

proposta.

6.3. O iistáma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço Global

6.6. Os licitantes poderão ofereóer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. Oiicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistemâ.
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediiírios qu-to à. relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00

(um real)
à.9. O li;itante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertâdo, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistemq na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

6.9.t. Naã excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação para

que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

6.1l. Se;á adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "ABERTO E

FECIIADO., ". qui o, licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que tÍânscorrerá o período de tempo

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticâmente encerrada a recepção

de lances.
6.1 I .2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1 I .2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

6.1 1.3. Após o término dos prazoi estabeleciàos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

:'h

dádrft

a ordem crescente de valores
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ordem de classifica@ -
té o encerramento deste

6.11.3.1.Nãohavendolancefinalefechadoclassificadonaformaestabelecidanos
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

possam ofertar um lance finál e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso a

contínuo à classificação;
6.19.1.2. avaliaçáo do desempeúo contratual prévio dos licitantes' para a

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

qual deverão preferencialmente

obrigações previstos nesta Lei;

pÍazo-
b.11.4. D"finidu u melhor proposta, se a diferença em relagão à proposta classificada em segundo lugar for

àe pelo menos 5oÁ (cinco por óertoj, o âgente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o .àiní"io da disputa abeÍa, para a definição das demais colocações'

ã.fí.i- ÁpO. o reinício p."uirto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
5.1 I .6. Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior

lance;
II - iguais ou superiores ao menorjá ofertado, quando adotados os demais critérios dejulgamento.

6.12. Após o-término dôs prazos estabeleóidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nã; serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.i4. Durante o transcursà da sessão púbtica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

6.15. No 
"u.o 

d" d"."on"xão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitivâ da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

6.16. euando a desconexão do siitema eletrônico pâra o agente de contratâção persistir por tempo

superiàr a rtez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo agente de contràtação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
6.17. Cáso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

6.18. Em relação a itens nãô exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma ue, en"árrad a a etapa de lances, ierá éfetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em ioluna própria as microempresas e empresas de pequeno. porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

"omo 
das demais ólassificadas, para o fim deàplicar-se o disposto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar

n' 123, de 2006.
6.18.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de aÍé l0olo (dez por'cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

6. t'S.2. A melhor ólassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempâte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prüLo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática parâ tanto'

6.18.3. Caso a micro"-pr"., o, u 
".presa 

de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estâbelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

lue se encontrem naquele intervalo de l0oÁ (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caio de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresâs e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

i.ts. s,ó poaera naver empate entre propostos iguais (não seguidas de lances), ou entfe lances finais da

fasefechada do modo de disputa aberto efechado.
"f.tgll. 

Uur"ndo eventual eÁpate entre própostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1 . disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

Rua Galeria Gentil Cardoso,20 - Centro, 63.700-000
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6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. d"."ruolvim-ento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientâções dos órgãos de

controle.
6.1g.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

ã.tõ.2.t. 
"*p."rus 

estabelecidas no terriório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administraçào pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estâdo em que este se localize;

6. I 9.2.2. empresas brasileiras;
6.lg.2.3.empresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologianoPaís;
ó.19.2.4. empresas que comprovem á pnítica de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima dó preço mríximo definido para a contratação, o agente de contrâtação podeú negociar

iondições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento'

6.20.i. A negociaçãã podeiá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de_ classificação

inicialmente ÀtaUel"ciaa, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

e.ió.2. e *go"iução será realizada por meiodo sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O.Àuttaáo da negociação ierá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.20.4. O agente de contratação solicitârá ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, enüe a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada'

acompanhada, se-foi o caso, doi documentos complementâres, quando necessários à conÍirmação

daqueles exigidos neste Edital e iá apresentâdos'
A.iíi. t iuíl,udo ao agenre dã contratação prolrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitânte, antes de findo o prazo'

6.21 . Após a negociação dá preço, o agente de contratâção iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMf,NTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em prirneiro lugai atende à condições de paÍicipação no certame, conforme previsto no art.

14 da Lei n" 14.133, da 2))l,legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeçà a participação no certame ou â futurâ contratação, mediânte a

consulta aos seguintes cadâstros:
a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;

b. cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (GEIS), mantido pela controladoria -

Geral da união, https://www.portattransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao:asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidàs (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União'

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor:nome&direcao=asc'
7.2. A coos,,ita aos cadastros se-rá realizada em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoa juúdica'

daempresafornêcedorâetambémdeseusóciomajoritário,porforçadavedaçãodequetratâoart.
12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na consulta de s;tuação do licitante a existência de oconências Impeditivas Indiretas, o

agente de contratação diligenciará para verificar se houve fiaude por parte das empresas apontâdas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.
7.3.2. O íicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantà será reputado inabilitado, por falta de condiç

i{yLffi

participação.
).+. Caso atenaiaas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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ão de



ffi cnrti€os

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado d

favorecido às tntElgips, o agente de contratação verificará se faz jus ao beneficio' em

esclarecimentos complementares, serão efetuadas diligên

exequibilidade da ProPosta.

l§

*

cias, para que a emPresa comprove a

o item 3.6 deste Edital.
i.à- Ve.ificudas as condições de participagão e de utilização do tratamento favorecido, o agente de

contratação examinará a proposta' classiir"udu ". primeiro lugar quanto à adllyagao ao objeto e à

"ã.p"tiü1ia"a" 
ao preço ern relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus ânexos'

7.7. Será itesclassiÍicada a proposta vencedora que:

?.7. l. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

Z.Z.i. up."r"rtu, preços ine*equí,reis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
i-i .q. neo tí*"r" sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminisÍação;

z.Z.s. uf."."rt , aesconformidade com quaisquer ouàas exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
7.7.6. Apresentar, na composição de seus preços:

a) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossimil;

b) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

c)Quantitativosdemão.de.obra,materiaisouequipamentosinsuficientesparacomporaunidadedos
serviços.

d) Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência

discriminados neste edital.

e)ocronogramafisico-financeiropropostopelolicjtan-ledeveráobservarocronogramadedesembolso
íari.o foipoiodo constante do Eàital, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da

obra.

f) os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 
-de 

canteiro e

;".Ã;;i", bem como quaisquei outros t!"ll: q|" possam ser apropriados como custo direto da obra'

nao poderão ser incluídos nà composição do BDI, àevéndo ser cotados na plânilha orçamentária.

7.7.6.1. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos

na legislação tributária;

7.7 .7 . Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa

Jurídica _ IRpJ e a Contribuição sobre o Lucro Líquiào - GSLL, não deverão ser incluídos no BDI.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:- 
i.g. t . Nos regimes ãe e*ecução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada integral,

semi_integrada ou inlegrada, u 
"uri"t"irnção 

do soúrepreço se dara pela superação do valor global

estimado;
7.8.3.Nocasodeserviçosdeengenharia,serãoconsideradasinexequíveisaspropostâscujos

valores forem inferiores a 75yo (setenta" e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução' r- ---^-^ :-^r, .' 7.8.3.l. Se hower iniícios de inexequibilidade da proposta de pteço' inclusive nas

ptopostas cuios valores forem infetiores a 75% (sitenta e cinco por cento) tlo valor otçado pelt
'oiíri"iirroçáo, ou, aindá, ,. 

"i,oío 
do necessidade de esclarecimenÍos complementares, poderá ser

zlir"iià iiitsà."ia, naforma do § 2" do art. 59 e art. 64 da Lei n" 14.133/21, para efeito de comprovação

e algum
conformidate com

de sua exequibilidade
7.8.4. Serú exigida garantia adicional do licitanle vencedor cuia proposta for inferior t 85oÁ

(oitenta e cinco pot cenlo) do volor oryado pela Administraçdo, equivalente à dderença entre este último

e o w or da proposta, no ptazo de 02 (duas) horas, prorrogdveis Por igual peúodo desde que solicitado

antes de Jindar o prazo inicial, sem Prejuízo das demais garantias zxigíveis de acorilo com a LeL

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

Rua 6ateria GentilCardoso, 20 - Cent'o, 63'700-000
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto liciÍado tenha sido decomposto em seus respe

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Admin istração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Soc iais (ES), com os respectivo s valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admiti da a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço unitário,

empreitada integral, contratação seml-l ntegradâ e contratação integrada, exclusivamente para eventuals

adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

no Registro Cadastral
ão, devendo proceder,

do contrato.
tl i. il;. no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da_ proposta' A

pfu.iff,u poa".al .er ajustada pelo Í:omecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.
7.1j.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

7.1 i.2. 
'Considera-se 

erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime'

8. DA FASE DE HABILMAÇÃO
g.l . os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

ticitante de realizar ó objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts' 62 a

70 da Lei n" 14.133, de 2021.
g.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de fomecedores'

S.r. ôr"r$ permitida a participação deiempresas estrang€iras que não funcionem no País, as exigências

A" naiititaçaà serão atenáidas ."ái*t" documentos equivalentes, inicialmente apÍesentados em tradução

livre.
à.3. Nu hipó,"." de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no.País, para fins de

assinatura dos contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

i;;;;ã; "" 
país e apostilados nos termos dã dispósto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016,

áu J" ort o qu" renha aiubstituilo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas'

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por. cópia.

g.5. Os documentos exilidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadâstral emitido

por órgao ou entidade i'riUtlcà, Oesae que o regiitro ienha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

t4.133n021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilítação, e o

àeclarqnte rásponderá pela ,"ro"tod" das informações prestadas, na formo da lei (mt. 63, I' do Lei n"

11.133/2021).
8.7. Será veiificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos p*u p"..ou com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.
'8-8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreende^ a integralidàde dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na'Constituiçdo Fediral, nas leis trabalhistas, nas normos in/ralegais, nas conrenções

coleíivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condula vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por rneio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos documentos por ele

abrangidos.
S.g.l.Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitosmediante
apresentação dos documentos originais não-digitais qlando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei exPressamente o exiglr.

8.10. É de resfonsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

de Fomecedoies e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informaç

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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8.10.l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastrâl de

Fomecedores serão enviados pór meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação.
'S. 

t t .2. Nu hipótãse de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes enciminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto.

8.12. À verificaçãô no Registro Cadastral de Fomecedores ou a exigência dos documentos nele não contidos

somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Pmjeto Básico somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e âpenas do licitante mais

bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder ai fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

il.l3. Apó. u 
"ntr"ga 

dos documentos para habititação, não será permitida a substituição ou a apresentâção

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.13.1 . complementação de informações acerca dos documentos já âpresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abeÍura do certame; e

d.13.2. atualizaçao dé documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
g.iS. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contrâtação

examinará aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta quê atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.8'l l'l - - .

8.16. Somente serao disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atendâ ao editai de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem_anterior.

b.li. A 
"o.pror"ção 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de_pequeno

porte somente seraexigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
'8.18. 

euando a fase dúabilitaçao anteceder a dejulgamento ejátiver sido encerrada, não caberá exclusão

de liciànte por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após ojulgamento.

9. DOS RECI]RSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133' de2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aq

desatualizados.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do ststema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de3 (três) dias úteis, ou,

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

ou proferido a decisão recorrida, a qual

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
prazo de l0 (dez) dias úteis, con
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9.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lici

contados du datu áa intimação pessoal ou da divulgação da interposição

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'
g.10. os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://bll.org.br/.

10.DO CONTRÂTO
iO. i. apó, u ho.ologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato'

10.2. O licitante v"n"-"do. t".á o p.uio de 05 (cinco) dias úteis, contados â partir da data de sua convocaçào,

pa.a assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.
ió.i.r- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatrírio e aceita pela Administração'
"10.3. 

Na assinatúra do contrato, seú exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

editat, que deverão ser mantidas pelo licitânte durante a vigência do contrato'

ió.í-í. ilu nipOt".e de irregulariáade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadâstro no

p.À a" ute ôs (cinco) diai úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital.

10.4. A Minuta do Contrato a ser firmado entrà a Administração e a licitante vencedora, constitui parte

integ.ante deste Edital - ANEXO II, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras

. 
"à"naiç0". 

au 
"ontratação, 

inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados,

critérioÁ de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento'

iO.+.f. N" hipátese-de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se ràcusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da

ôii;"'i" das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 2'do art' 90

aa Ui'n" t +. t l: de l" de abril de 2021, poàerá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

fu.u, upo. a comprovâção dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

10.4.2. Em caso de impediáentó, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pito t".po correspondente, anotadâs tais circunstâncias

mediante simples apostila.
10.4.3. Ao longo dá toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista

em lei para peísoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

."..*u, d" àurgo, previstas em outras normas específicas, nos termos do aÍ. 116 da Lei 14-13312021.

IT. DA GARANTIA CONTRATUAL
I 1.1. Deverá ser prestada garantia contratual, em até 10 (dez) dias corridos após a assinalura do termo

contratual, no valór de 5% (iinco por cento) do valor total do contrato, que será prestadamediante depósito

no Tesouro Municipal, com memórando a ser retirado na unidade contratante para este fim.

I I .2. A garantia contratual poderá ser prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1", da Lei Federal

n" 14.133121.
I 1.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contrâtâda

será convôcadà a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda

c.

tantes será de 3 (
do recurso, assegurada a vista

ou da decisão recorrida até que

sempre a mesma percentagem estabelecida.

1 1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.

I1.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

1 1.6. A garan tia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação,

contempo rânea, da inexistência de ações distribuídas na Just iça do Trabalho que Possam implicar

ilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação'responsab
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rffiI 1.7. A garantia poderá ser substituíd4 mediante requerimento da interessada, respeitad

12. DAS II\rFRAÇÕrs.l»unrnsrru,TrvAs E slxÇÕrs
l2.1. Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1 . I . deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decàrrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
1i.1.2). nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2-2. rectsarse a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir paru ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

12.1.3. nãó celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

[2.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrâto ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração;
12.i.4. apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâÍ declaração falsa

durante a licitação
12.1.5. fiaudar a licitação
ti.i.O. 

"o-portu.-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

l2.l .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nojulgamento;

12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12-846, de2013'

12.2. Càm fulcro na Lei n; 14.133, de 2021, a Administração podeú, garantida a prévia defes4 aplicar aos

licitantes e/ou adjudicaúrios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. mr;lÍa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. deilaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinântes

da puniçao ou áté que seja promoviáa sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

1.2.3.1. a nalxeza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. os danos que dela provierem para a AdminisÍação Pública'

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientaÇões

dos órgãos de controle.
12.4. Ã multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

12.4.1. para ai infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa serâ de 0,5Yo a 15Yo do valor do contrato

licitado.
12.4.2. para as infiações previstas dos itens 12.1 .4 a l2.l .8, a multa serâ de 15Yo a30Yo do valor do contrato

licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

12.6. Na apticação da sanião de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

referidas no item I I .2.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ sera aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas dos itens l2-1-l a 12-1.3 , quando não se justificar a imposição de

pena lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trê

anos.
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156 da Lei n' 14.133, de 2021

tZS- À ,""u.u injuúficada do adjudicaário em assinar o contrato ou em aceitaÍ ou retirar o instrumento

õ;;i*"; i.azo estabelec'ido pela Administração, descrita no item 12 1'3' caracterizzrâ o

àJ."uÀp.i."r,to total da obrigação assumida e o sujeita*á às penalidades e à imediata perda da garantia de

orooostà em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâo'

í;. iõ. ; ;ffiol" ãe i.ifon=abitidade rLlacionadas às sanções de impedimento de licitar. e contratâr e de

àã"iu.aao de inidoneiáade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

.*pãr.]"Uif i-ça" a se. conduzido por comissão composta. por 2 (dois) ou mais servidores esúveis, que

aváliará fatos e circunstâncias conÉecidos e intimará o licitante ou o adjudicaúrio para, no prazo de 15

iqrirá 6", i,"is, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.
12.1 I . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções_de_ advertêrcia- multa e

impedimento de licitar e càntratar, conàdo du-dutu du intimaçào, o qual será dirigido à.autoridade que tiver

piãf*ia" 
" 

decisão recorrida, qrá, s" não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

,""*.o "o, sua motivação à âutoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

12.12. Caberát a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
_sanção 

de.declaração de

inidoneidade pu.u ii.itu, ou contrafu no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ da intimação, e

decidido no piazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

ii.i:. O .""r.ro e o pedido de àonsíderação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

12.14. A aplicação das sanções previstas nesté Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13.DAFISCÀLuZAçI.Io,GESTÁODoCoNTRATo,ENTREGADooBJEToEAS
CONDIçÕES DE PAGAMENTO
i3.t. er'info.n,uções alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as condições de

pagamento encontram-se especificadas no Projeto Básico'

14. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

i+. r. q*rqu", p"..oà é pu.t" l"titi-a para impugnar este Edital por irregutaridade na aplicação do art. 164

da LeÀ" t+.1:r, A" zOjt, a"u"Irdo p.àto"ol- o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame,
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio- eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limiiado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame'

i+.5. À i.prg*çào e ô pedido rle esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica" pelo seguinte

meio: https://bll.org.br/.
í+.+. À, i.p.gruçães e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

l4.4.1.AconcessãodeeÍêitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledeverásermotivadapelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

lã.5. Acolhida a impugnação, será difinida e publicada nova data para a realizzçáo do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

15.2.Nãohave-ndoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenienteg}reimp99a,a..'""lizaçãodo
certame na data mur"uáu, u sessão será automaticam;nte transferida parâ o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente

12.8. Poderá ser aPlicada ao resPonsável a sanção de declaração de inidone

em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1

administrativas previstas dos itens 12 1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imPos ição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5' do art

de contratação.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

Brasília - DF
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a finalidade e a segurança dâ contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparâção e aplesentação de suas propostas e a

ÀàÀinir*çao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dõ vencimento. Só se iniciam e vencem os pràzos em dias de expediente na Administração.

i5.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

àerde qu" seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
'15.g. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrâtações Públicâs

(pNCp), no endereço eletrônico ittps://bll.org.br/, https://municipiosJicitacoes.tce.ce.gov.br/ e

https://www.crateus.ce. gov.br/.

15.1 l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência

ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Projeto Básico de Engenharia

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conÍatação'

15.5. As normas disciP linadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princ ípio da isonomia,

Crateús/CE, 03 de juúo de 2026.

eàó k*, nr/. --,;---'
ELIAB GOMES MOREIRA

ORDENADOR DE DESPESAS
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